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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 1182/2013
Garça, 9 de dezembro de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 069/2013
Senhor Presidente,

Encaminhando para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 069/2013, através do qual estamos anuindo à transferência de área do Distrito Industrial III, para empresa com atividades industrial.

Trata-se de providência estabelecida nos artigos 12 e 16, da Lei Municipal nº 3.956/2005, que disciplina a cessão de áreas nos Distritos Industriais.
Salientamos que a empresa indicada teve sua solicitação analisada e aprovada pela Comissão Especial dos Distritos Industriais, conforme consta em ata de reunião realizada no dia 09 de dezembro de 2013 (cópia em anexo).

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.
Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 088/2013
AUTORIZA TRANSFERÊNCIA DE ÁREA NO DISTRITO INDUSTRIAL III
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, e observados os preceitos da Lei Municipal nº 3.956, de 27 de dezembro de 2005, e suas alterações, e a deliberação da Comissão dos Distritos Industriais, consignada em ata de reunião, realizada no dia 09 de dezembro de 2013, a proceder à anuência para transferência de área do Distrito Industrial III, na forma abaixo indicada:

· a) Lote 09 da Quadra “A”, do Distrito Industrial III, da empresa “Dabru – Indústria Eletrônica Ltda - ME” para a empresa “Plastitronic Indústria e Comércio Ltda - EPP”, inscrita no CNPJ nº 74.521.964/0001-11.
Art. 2º A transferência pactuada deverá resguardar os direitos relativos aos investimentos comprovadamente realizados no local, não podendo a empresa cedente incluir no preço do imóvel o valor do terreno, o qual constitui incentivo do Município à nova empresa que irá se instalar no local.
Art. 3º A escritura definitiva da área transferida somente será outorgada após comprovado o cumprimento das disposições dos artigos 5º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 3.956/2005, e eventuais alterações, bem como após a aprovação do projeto completo de construção pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Art. 4º Da escritura definitiva da área transferida deverá constar expressamente os encargos estabelecidos na Lei Municipal nº 3.956/2005 e eventuais alterações.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 9 de dezembro de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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